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EXTRANUMERÁRIO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA - INSPE
TOR DE ENSINO - PREPARADOR 

- É lícita a acumulação de funçiio do P1'epamelor de 
Ciências Físicas e Naturais, que é de magistério, com a de 
Inspetor de Ensino Técnico Secundário. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 6.741-51 

PARECER 

Cogita ° presente processo da possi
bilidace de Francisco Paraíso Caval
cânti de Albuquerqu0 exercer, cumulati
vamente a função de Preparador, clas
se I, do Colégio Militar do Rio de Ja
neiro com a de Inspetor do Ensino Se
cundário, referência 25, do Iyrinistério 
da Educação e Cultura. 

2. Examinando o processo, verifica
se qu~ o interessado, como Preparador 
do Colégio Militar, passou à disposição 
da Prefeitura do Distrito Federal, em 
março de 1942 e, em 1 de abril de 1946, 
à disposição do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércb, com exer
cício no Gabinete do Direto~'-Geral, rio 
Departamento Nacional de Indústria e 
Comércio, "incumbido de serviços ex
ternos, como elemento de ligação entre 
o referido Departamento e entidades da 
indústria e do comércio, trabalho êssc 
execuiaco pela manhã, até às 11 horas, 
prosseguindo às 17,30 horas" (fls. 5, 
14 e 16), sendo, ainda, Auxiliar Téc
nico, referência 24, da Tabela Única 
de Extranumerário-mensalista do Mi
nistério da Educação e Cultura. 

3. Em virtude de declaração do in
teressado (fls. in, feita a 1 de feve
reiro dv lll51, e, à vista de seu pedido 
de readmissão à função de Inspetor de 
Ensino Secundário, no Distrito Federal, 
da qual teria sido exonerado por fôrça 
do que dispunha o art. 15ll da Cons
tituiçãlJ federal de 1937 e do Decreto-
1ei n.o 24, de 29 de novembro de 1937, 
R Divis50 do Pessoal do Ministério da 
Educação e Cultura, ao examinar a pos
sibilidade ce acumulação de função de 

Preparador de Ciências Físicas e Na
turais ào Colégio Militar, com a de Au
)"i!iar Técnico, daquele Ministério, em 
face co que preceituam a Constituição 
federal de 1946 e a Circular n.o 6, de 
27 de junho de 1947, da Presidência da 
TIepública, solicitou à Diretoria do En
sino Secundário informasse se as fun
ções atribuídas ao interessado, como Au
xiliar Técnico, eram "abrangidas pela 
técnica educacional e correlatas com as 
de PI eparador do Colégio Militar", con
siderando, ainda, não haver definição 
legal daquelas funções, nem haver sido 
exigida dos candidatos à admissão a sa
tisfação de requisitos específicos de ha
bilitação (fls. 6). 

4. Em resposta à consulta, informou 
aquela Diretoria que, ali como em to
dos os órgãos daquele Ministério que 
se ocupam de ensino, as funções que 
não sâo puramente mecânicas, envolvem 
llccessàriamente, tantos conhecimentos 
técnicos como administrativos, sendo ês
se o caso do interessado, "cujo conhe
cimento técnico das coisas do magisté
rio é aproveitado no estudo técnico e 
administrativo dos processos de regis
tro de professor" (fls. 7 verso). 

5. A fim de ser examinado o pres
suposto legal da compatibilidad~ horá
ria, oficiou-se ao Chefe da Divisão do 
Pessoal Civil do Ministério da Guerra, 
solicitando-lhe qual o horár;o a que es
tava sujeito o interessado (fls. 13). 

6. R€>spondendo à consulta, prestou 
aquela Divisão, além dos esclarecimen
tos já referidos no item 2, mais os se
guintes: 

"que se o referido funcionário esti
vesse no exercício de suas funções fica-
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ria suj(!,ito ao seguinte horário: segun
das, têrças, quartas e sextas-feiras, de 
8,30 às 16 horas, e quintas e sábados, 
de 7 às 11 horas; 

que de acôrdo com êsse horário, o in
teressado somente pQderia exercer suas 
novas funções à noiw" (fls. 14). 

7. Chamado o D0partamento Admi
nistrativo do Serviço Público a opinar 
sôbre o assunto, foi o mesmo de opinião 
não ser JXlssível a acumulação em vir
tude de incompatibilidade horária (fls. 
18-19) . 

8. Assim, o Ministério da Educação 
e Cultura diligenciou o expediente para 
dispensa ex olficio do interessado da 
função de Auxiliar Técnico, "justifican
do a desnecessidade de instauração de 
inquérito administrativo para apuração 
da acumulação", uma vez que o inqué
rito "só apuraria a ocorrência de boa ou 
má-fé, JXlr parte do interessado", quan
do não havia dúvidas em ter havido 
boa-fé, "em face da declaração escrita 
prestada pelo interessado ao assumir a 
função de Auxiliar Técnico, e da cir
cunstância de encontrar-se afastado do 
cargo de Preparador, à disposição do 
M. T. I. C., sujeito a horário de traba
lho diverso, embora essa situação não 
deva ser considerada no exame da legi
timidade da acumulação, conforme acen
tuou o DASP (fls. 18 e 19), de modo 
que não havendo má-fé, não cabe a re
troação da dispensa e a reposição de 
salários e o servidor JXlderá ser dispen
sado ad nutum, por não ser extranume
rário-mensalista estável (fls. 32 e 34). 

9. Quanto ao pedido de readmissão 
do interessado, como Inspetor de En
sino Secundário, o último pronuncia
mento da Divisão do Pessoal do Minis
tério da Educação e Cultura é no sen
tido de sua possibilidade, "em face de 
jurisprudência administrativa Ultima
mente firmada, desde que com preJUlZO 
da função de Auxiliar Técnico" (fls. 40). 

10. Consoante o documento de fls. 89, 
assinado pelo Coronel Comandante do 
Colégio Militar do Rio de Janeiro, ° in
teressado reassumiu suas funções de 
Preparador, naquele Colégio, a 4 de 
agôsto de 1956, "cessando nessa data 

o ato que o colocara à disposição do Sr. 
Diretor-Geral do Departamento N acio
nai de Indústrias e Comércio, do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comér
cio, cumprindo ali o horário das 7,30 
às 11,30 horas das segundas às sextas
feiras. 

11. O processo foi remetido a esta 
Comissão para apreciar a possibilidade 
de o inte.ressado acumular a função de 
Preparador do Colégio Militar com a 
de Inspetor do Ensino Secundário. 

12. Não temos dúvidas quanto à 
possibilidade da acumulação pretendida, 
uma vez qu.z. a situação atende aos 
pressupostos legais para a sua legiti
midade, por isso que se inscreve entre 
exercício simultâneo d.z. cargos de ma
gistério em que existem correlação de 
matérias e compatibilidp.de horária. 

13. Com efeito, a função de Prepa
rador de Ciências Físicas e Naturais é 
de magistério, tanto quanto a de Assis
tente de Ensino, sendo, por outro lado, 
acumulável a função de Inspetor de En
sino Secundário, com qualquer cátedra 
que esteja no âmbito de sua fiscaliza-
4;'30, o que acontece com a cadeira em que 
~c ensina Ciências Físicas e Naturais, 
atendendo a:nda, à compatibilidade ho
rária. 

14. Temos dúvida, entretanto, na le
gitimidade da acumulação de função de 
Auxiliar Técnico, com a de Preparador, 
não já pela incompatibilidade horária, 
acaso verificada, e, sim, porque os ele
mentos contidos no processo não nos ga
rantem a tecnicidade da função de Au
xiliar Técnico, em que pese à sua de
nominação de técnico .. que, só JXlr si, 
como se sabe e em face do que precei
tua o art. 5.0 do Decreto n.o 35.956, 
de 2 de agôsto de 1954", não caracteriza 
como tal o cargo que não satisfizer às 
condições do art. 3.°, que diz ser cargo 
técnico ou cientüico "aquêle para cujo 
exercício, seja indispensável e predomi
nante a aplicação de conhecimentos cien
tíficos ou artísticos de nível superior 
de ensino", ou aquêle para cujo exer~ 
cício seja exigida habilitação em curso 
legalmente classificado como técnico, de 
grau ou de nível superior de ensino", 



- 326 '-

podendo ressaltar tratar-se de função 
de "Auxiliar". 

15. Não poderíamos, à falta dêsses 
elementos legais, chegar, data venia, à 
condusão de se tratar de cargo de na
tureza técnica, por se ocupar de en
sino ou por exclusão, isto é, por não 
se tratar de função "puramente mecâ
nica", tais como as funções de datiló
grafo, servente, etc., e sim, consultando 
a dados objetivos, vale dizer conhecendo 
as atribuições específicas da função ou 
dentro do que hoje a lei consolidou com 
características do cargo ou função de 
natureza técnica ou científica. 

16. N€oStas condições somos de pa
recer: 

a) que a decisão sôbre legitimidade 
da situação em que se acha o interessa-

do, estará condicionada à satisfação das 
exigências contidas nos itens 14 e 15; 

b) ser legítima a acumulação preten
dida. 

C.A.C., em 23 de abril de ]957. -
Corsíndio Monteiro da Silva, Relator. 
- Pedro Pope Girão. - José Medei
ros. - José Renato Pedroso de Morais. 
- Gerardo Renault de Melo Matos. 

Submeto, nos têrmos do § 3.0 do art. 
15 do Decreto n.o 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954, o presente parecer, à decisão 
do Sr. Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

C.A.C., em 23 de abril de 1957. 
Pedro Pope Girão, Presidente. 

De acôrdo. 31 de maio de 1!)57. 
João Guilherme de A'ragão, Diretor
Geral. 

EXTRANUMERÁRIO - REAJUSTAMENTO DE PROVENTOS 

- Interpretação da Lei n.o 1.050, de 1950. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 4.402-57 

Julgado apto em 7 de dezembro de 
1956, na inspeção de saúde a que se sub
meteu para os efeitos da Lei n.o 1.050, 
de 1950, o inativo José da Costa Matos 
(ex-auxiliar administrativo, ref. 27, da 
T . U . M. do Ministério da Aeronáutica; 
declarou não desejar retornar à ativi
dade. 

2. A Diretoria do Pessoal da Aero
náutica (D. P. Aer.) , incerta quanto ao 
critério a adotar na fixação dos novos 
proventos, submete o processo ao exame 
dêste Departamento. 

3. Estabelece a Lei n.o 1.050, de 
1950, citada: 

"Art. 1.0 Os proventos da inativi
dade dos servidores públicos civis e mi
litares atingidos de moléstia grave, con
tagiosa ou incurável, especificada em 
lei, e os dos inválidos, em conseqüência 
de acidente ocorrido no exercício de suas 
atribuições, ou de doença adquirida no 
desempenho de profissão, serão reajus-

tados aos vencimentos da atividade da 
respectiva categoria, padrão ou pôsto. 

Art. 2.0 E' estabelecida a inspeção 
rr.édica periódica de dois em dois anos, 
para os inativos de que trata o artigo 
anterior. A reversão dos funcionários 
públicos civis e a dos militares à ati
vidade processar-se-á imediatamente, e 
de acôrdo com o laudo favorável da ins
peção médica, independente de qualquer 
formalidade (redução dada pela Lei n.o 
2.332, de 1954). 

§ 1.0 Os julgados capazes, que não 
desejarem retornar ao trabalho, terão 
seus proventos de novo revistos, como 
se, na data do laudo favorável na ins
peção médica, houvessem normalment. 
passado à inatividade. 

§ 2.° Para os efeitos do parágrafo 
anterior, será contado, pela metade, 
como tempo de serviço, o intervalo de
corrente entre a primeira inspeção em 
que se tenha verificado a moléstia e a 




